
Rea. no Livro de Leis n.° 
à fl. 400 Data supra. 

Secretário do unieípio 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

L EI 

:;£ 

30 de Dezembro cie 

Prorroga a vigencia de Leis, 

2111,T0TT T=yPUnF=0 MUNICIPâL D BENTO GONÇÁLVES, 

Faço sabel-,que a Camara 5inicipa1 aprovo u e eu, s.. - 
ciono. a LEI seguinte: 

ârt2  i 	7ic:3. prorrogada a vijencia das Leis nsg. 
32 de 16-3-43 e 30 .de 16-3-437DarA, o exercic:ic de -'949* 

Àrt2  22  - Revoam-se as disposiçoes em contra- 

-717"1= - 7.0 de Dezembro 
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